
PORTARIA N° 735 DE 27 de dezembro de 2013.

 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que
lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 -
DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11 resolve:

Art. 1º 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta
Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10, §7º,
do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta), dias contados da presente
publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação e grau
do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento
em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.

§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações
referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.

§3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados
cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.

§4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de
Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo eventualmente
interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.

Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS

 

 

 

 



ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

17 200711376 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado)

200
(duzentas)

FACULDADE DOM
BOSCO DE GOIOERÊ

FUNDACAO CULTURAL
XINGU

RUA DR ROSALVO
GURGEL DE MELLO
LEITÃO, 865, JARDIM
CURITIBA, GOIOERÊ/PR

18 201206085 FARMÁCIA (Bacharelado) 60 (sessenta)
PONTIFÍCIA
UNIVERSIDADE
CATÓLICA DO PARANÁ

ASSOCIACAO
PARANAENSE DE
CULTURA - APC

AVENIDA DA UNIÃO, 500,
VILA BECKER,
TOLEDO/PR

19 201205192 MÚSICA - TROMBONE
(Licenciatura)

25 (vinte e
cinco)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLANDIA

AVENIDA JOÃO NAVES DE
ÁVILA, 2121, REITORIA,
SANTA MÔNICA,
UBERLÂNDIA/MG

20 201207643 CIÊNCIAS ECONÔMICAS
(Bacharelado)

280
(duzentas e

oitenta)

CENTRO
UNIVERSITÁRIO DAS
FACULDADES
METROPOLITANAS
UNIDAS

FACULDADES
METROPOLITANAS
UNIDAS ASSOCIACAO
EDUCACIONAL

RUA TAGUÁ, 150, PRÉDIO
1 - CAMPUS LIBERDADE I,
LIBERDADE, SÃO
PAULO/SP

21 201207423 ENFERMAGEM
(Bacharelado) 100 (cem) Faculdade Estácio de

Alagoas - Estácio FAL

IREP SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR, MEDIO
E FUNDAMENTAL LTDA.

RUA PIO XII, 355,
JATIÚCA, MACEIÓ/AL

22 201210971 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE DOS
GUARARAPES

SOCEC- SOCIEDADE
CAPIBARIBE DE
EDUCACAO E CULTURA
S.A

RUA COMENDADOR JOSÉ
DIDIER, 27, PIEDADE,
JABOATÃO DOS
GUARARAPES/PE

23 201113878 ENGENHARIA DE
PETRÓLEO (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE

FEDERAL DE PELOTAS
UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

PRAÇA DOMINGOS
RODRIGUES, 2, PORTO,
PELOTAS/RS

24 201208024 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado) 80 (oitenta)

FACULDADE
PITÁGORAS UNIDADE
GUARAPARI

EDITORA E
DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RODOVIA JONES DOS
SANTOS NEVES, 1000,
LAGOA FUNDA,
GUARAPARI/ES

25 201205794 AGRONEGÓCIO
(Tecnológico) 60 (sessenta)

INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO
TOCANTINS

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO
TOCANTINS

AE 310 SUL (AESE 34) -
AV. LO-5, S/N, CENTRO,
PALMAS/TO

26 201203775 GEOGRAFIA (Bacharelado) 45 (quarenta
e cinco)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO
NORTE

RUA EVARISTO DE
MEDEIROS, S/N, CENTRO,
PEDEDO, CAICÓ/RN

27 201109536 PROCESSOS GERENCIAIS
(Tecnológico)

320
(trezentas e

vinte)

UNIVERSIDADE
CASTELO BRANCO

CENTRO EDUCACIONAL
DE REALENGO

AVENIDA SANTA CRUZ,
1631, REALENGO, RIO DE
JANEIRO/RJ

28 201115108 HISTÓRIA (Licenciatura) 120 (cento e
vinte)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO
PAULO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO

ESTRADA DO CAMINHO
VELHO, 333, PIMENTAS,
GUARULHOS/SP

29 201115386
ENGENHARIA DE
BIOPROCESSOS
(Bacharelado)

100 (cem)
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO JOÃO
DEL REI

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO JOAO DEL-REI

RODOVIA MG 443, KM 07,
S/N, FAZENDA DO
CADETE, NÃO, OURO
BRANCO/MG

30 201207089 DIREITO (Bacharelado) 200
(duzentas)

FACULDADE ALMEIDA
RODRIGUES

CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR ALMEIDA
RODRIGUES LTDA - EPP

RUA QUINCA HONÓRIO
LEÃO, 1030, MORADA DO
SOL, RIO VERDE/GO

31 201113939 ENGENHARIA GEOLÓGICA
(Bacharelado)

95 (noventa
e cinco)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

PRAÇA DOMINGOS
RODRIGUES, 2, PORTO,
PELOTAS/RS

32 201205888
SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem)

FACULDADE DE
CIÊNCIAS
ADMINISTRATIVAS E DE
TECNOLOGIA

ASSOCIACAO
RONDONIENSE DE
ENSINO SUPERIOR

RUA GOVERNADOR
JORGE TEIXEIRA, 3.500,
SETOR INDUSTRIAL,
PORTO VELHO/RO

33 201200140 FARMÁCIA E BIOQUÍMICA
(Bacharelado)

75 (setenta e
cinco)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO
PAULO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO

RUA PROFESSOR ARTUR
RIEDEL, 275, ELDORADO,
DIADEMA/SP

CENTRO DE ENSINO RUA QUINCA HONÓRIO200 FACULDADE ALMEIDA30 201207089 DIREITO (Bacharelado)
CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR ALMEIDA

RUA QUINCA HONÓRIO
LEÃO, 1030, MORADA DO200

(duzentas)
FACULDADE
RODRIGUES SUPERIOR ALMEIDA

RODRIGUES LTDA - EPP
LEÃO, 1030, MORADA
SOL, RIO VERDE/GO
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 13 0 2 0 0 0 0 0
TA L I S M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
TO C A N T I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 14 1 2 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 18 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 18 1 14 3 2 2 0 2 0
TO C A N T I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 37 11 2 35 21 0 8 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 36 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 157 39 11 2 35 21 0 8 0 3 0
TUPIRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
T U P I R AT I N S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0
WA N D E R L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 23 4 6 2 7 1 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 3 0 18 10 0 0 0 0 90 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 19 1 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 2 6 1 0 0 3 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 70 17 12 3 7 1 95 0 1 0
XAMBIOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 12 0 1 0 2 0 0 0

PORTARIA No- 1.285, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 14, § 2o do Decreto no 6.093, de 24 de abril de 2007, que dispõe sobre a reorganização do Programa
Brasil Alfabetizado, resolve:

Art. 1o A Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos - CNAEJA terá a seguinte composição:
I - 03 (três) representantes de órgãos do governo federal;
II - 01 (um) representante das instituições de ensino superior públicas;
III - 01(um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED);
IV - 01 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (UNDIME);
V - 01 (um) representante dos Fóruns voltados para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) do Brasil;
VI - 05 (cinco) representantes dos movimentos sociais que atue em EJA e com representação nacional;
VII - 01 (um) representante de organismos internacionais;
VIII - 01 (um) representante de organização não governamental (ONG) que atue em EJA e com representação nacional;
IX - 01 (um) representante da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (UNCME); e
X - 01 (um) representante do Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação (FNCE).
Art. 2o A Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos será presidida pelo Ministro de Estado da Educação e, na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário de Educação Continuada,

Alfabetização, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação.
Art. 3o As instituições, fóruns ou entidades de que trata o art. 1o desta Portaria, renovar-se-ão bienalmente.
Art. 4o A Secretaria Executiva da Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos será exercida pela Diretoria de Políticas de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria

de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão - SECADI/MEC.
Art. 5o Fica revogada a Portaria MEC no 701, de 16 de julho de 2009.
Art.6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 735, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de Or-
dem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas to-
tais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 5 7 6 4 ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICAÇÕES (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO JOÃO DEL REI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
JOAO DEL-REI

RODOVIA MG 443, KM 07, S/N, FA-
ZENDA DO CADETE, NÃO, OURO
BRANCO/MG

2. 201203635 AGROECOLOGIA (Tecnológico) 35 (trinta e cin-
co)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO AMAZONAS

MINISTERIO DA EDUCACAO AVENIDA COSME FERREIRA, Nº 8.045,
SÃO JOSÉ IV, 8045, SÃO JOSÉ OPERÁ-
RIO, MANAUS/AM

3. 201200428 QUÍMICA INDUSTRIAL (Bachare-
lado)

75 (setenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PA U L O

RUA PROFESSOR ARTUR RIEDEL,
275, ELDORADO, DIADEMA/SP

4. 201206913 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO
FRANCISCO

COLEGIO SAO FRANCISCO RUA ABILIO MONTEIRO, 1751, ENGE-
NHO, PEDREIRAS/MA

5. 201206405 ENGENHARIA ELÉTRICA (Ba-
charelado)

30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA ITAIPU, 36, VILA PERMANENTE,
VILA PERMANENTE, TUCURUÍ/PA

6. 201208019 ENGENHARIA CIVIL (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS UNIDA-
DE GUARAPARI

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDU-
CACIONAL S/A

RODOVIA JONES DOS SANTOS NE-
VES, 1000, LAGOA FUNDA, GUARA-
PA R I / E S

7. 201207705 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bachare-
lado)

240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
ANHANGUERA DE SANTO ANDRÉ

ANHANGUERA EDUCACIONAL LT-
DA

AV. DR. ALBERTO BENEDETTI, 444,
VILA ASSUNÇÃO, SANTO ANDRÉ/SP

8. 201207405 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bachare-
lado)

120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS
FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS ASSOCIACAO EDUCACIO-
NAL

RUA IGUATEMI, 306, ITAIM BIBI, SÃO
PA U L O / S P

9. 2 0 11 0 2 0 4 4 PEDAGOGIA (Bacharelado) 120 (cento e
vinte)

FAL ESTÁCIO - FACULDADE ES-
TÁCIO DE NATAL

ANEC - SOCIEDADE NATALENSE DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

RUA MARIA JOSÉ LIRA S/N, POTEN-
GI, NATAL/RN

10. 201210900 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacha-
relado)

120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO BARÃO
DE MAUÁ

ORGANIZACAO EDUCACIONAL BA-
RAO DE MAUA

RUA RAMOS DE AZEVEDO, 423, JAR-
DIM PAULISTA, RIBEIRÃO PRETO/SP

11 . 201210402 AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO NOSSA
SENHORA DO PATROCÍNIO

SOCIEDADE DE EDUCACAO NOSSA
SENHORA DO PATROCINIO S/S LT-

DA

PRAÇA ANTÔNIO VIEIRA TAVARES,
73, CAMPUS V, CENTRO, SALTO/SP

12. 2 0 111 0 4 3 7 CINEMA E AUDIOVISUAL (Ba-
charelado)

75 (setenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RUA LARA VILELA, 126, INGÁ, NITE-
RÓI/RJ

13. 201207319 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bachare-
lado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPI-
RITO SANTO

AV. FERNANDO FERRARI, 514, GOIA-
BEIRAS., 514, CAMPUS UNIVERSITÁ-

RIO, GOIABEIRAS, VITÓRIA/ES

14. 201206728 ENFERMAGEM (Bacharelado) 160 (cento e
sessenta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS CON-
TÁBEIS - MACEIÓ

SEUNE - SOC DE ENSINO UNIVER-
SITARIO DO NORDESTE LTDA

AVENIDA DOM ANTÔNIO BRANDÃO,
204, FAROL, MACEIÓ/AL

15. 201207328 ARQUITETURA E URBANISMO
(Bacharelado)

72 (setenta e
duas)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO
P R E TO

RUA PAULO MAGALHÃES GOMES,
S/N, BAUXITA, OURO PRETO/MG

16. 2 0 111 3 8 2 9 GESTÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE DE INTEGRAÇÃO
DO ENSINO SUPERIOR DO CONE

SUL

INESCO - INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DO CONE SUL LTDA -

EPP

RUA PRESIDENTE VARGAS, 561, CEN-
TRO, GARIBALDI/RS

17. 2 0 0 7 11 3 7 6 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DOM BOSCO DE
GOIOERÊ

FUNDACAO CULTURAL XINGU RUA DR ROSALVO GURGEL DE MEL-
LO LEITÃO, 865, JARDIM CURITIBA,

GOIOERÊ/PR

18. 201206085 FARMÁCIA (Bacharelado) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CA-
TÓLICA DO PARANÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE
CULTURA - APC

AVENIDA DA UNIÃO, 500, VILA BE-
CKER, TOLEDO/PR

19. 201205192 MÚSICA - TROMBONE (Licencia-
tura)

25 (vinte e cin-
co)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLANDIA

AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA,
2121, REITORIA, SANTA MÔNICA,

UBERLÂNDIA/MG

20. 201207643 CIÊNCIAS ECONÔMICAS (Bacha-
relado)

280 (duzentas e
oitenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS
FACULDADES METROPOLITANAS

UNIDAS

FACULDADES METROPOLITANAS
UNIDAS ASSOCIACAO EDUCACIO-

NAL

RUA TAGUÁ, 150, PRÉDIO 1 - CAM-
PUS LIBERDADE I, LIBERDADE, SÃO

PA U L O / S P

21. 201207423 ENFERMAGEM (Bacharelado) 100 (cem) Faculdade Estácio de Alagoas - Está-
cio FAL

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPE-
RIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LT-

DA.

RUA PIO XII, 355, JATIÚCA, MA-
CEIÓ/AL

22. 201210971 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bachare-
lado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE DOS GUARARAPES SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE
DE EDUCACAO E CULTURA S.A

RUA COMENDADOR JOSÉ DIDIER, 27,
PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARA-

RAPES/PE

23. 2 0 111 3 8 7 8 ENGENHARIA DE PETRÓLEO
(Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TA S

PRAÇA DOMINGOS RODRIGUES, 2,
PORTO, PELOTAS/RS

24. 201208024 ENGENHARIA MECÂNICA (Ba-
charelado)

80 (oitenta) FACULDADE PITÁGORAS UNIDA-
DE GUARAPARI

EDITORA E DISTRIBUIDORA EDU-
CACIONAL S/A

RODOVIA JONES DOS SANTOS NE-
VES, 1000, LAGOA FUNDA, GUARA-

PA R I / E S

25. 201205794 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 60 (sessenta) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO TOCANTINS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
CAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

TO C A N T I N S

AE 310 SUL (AESE 34) - AV. LO-5, S/N,
CENTRO, PALMAS/TO

26. 201203775 GEOGRAFIA (Bacharelado) 45 (quarenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RUA EVARISTO DE MEDEIROS, S/N,
CENTRO, PEDEDO, CAICÓ/RN

27. 2 0 11 0 9 5 3 6 PROCESSOS GERENCIAIS (Tec-
nológico)

320 (trezentas e
vinte)

UNIVERSIDADE CASTELO BRAN-
CO

CENTRO EDUCACIONAL DE REA-
LENGO

AVENIDA SANTA CRUZ, 1631, REA-
LENGO, RIO DE JANEIRO/RJ

28. 2 0 111 5 1 0 8 HISTÓRIA (Licenciatura) 120 (cento e
vinte)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PA U L O

ESTRADA DO CAMINHO VELHO, 333,
PIMENTAS, GUARULHOS/SP

29. 2 0 111 5 3 8 6 ENGENHARIA DE BIOPROCES-
SOS (Bacharelado)

100 (cem) UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO JOÃO DEL REI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
JOAO DEL-REI

RODOVIA MG 443, KM 07, S/N, FA-
ZENDA DO CADETE, NÃO, OURO

BRANCO/MG

30. 201207089 DIREITO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ALMEIDA RODRI-
GUES

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR AL-
MEIDA RODRIGUES LTDA - EPP

RUA QUINCA HONÓRIO LEÃO, 1030,
MORADA DO SOL, RIO VERDE/GO

31. 2 0 111 3 9 3 9 ENGENHARIA GEOLÓGICA (Ba-
charelado)

95 (noventa e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TA S

PRAÇA DOMINGOS RODRIGUES, 2,
PORTO, PELOTAS/RS

32. 201205888 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS ADMI-
NISTRATIVAS E DE TECNOLOGIA

ASSOCIACAO RONDONIENSE DE
ENSINO SUPERIOR

RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEI-
RA, 3.500, SETOR INDUSTRIAL, POR-

TO VELHO/RO

33. 201200140 FARMÁCIA E BIOQUÍMICA (Ba-
charelado)

75 (setenta e
cinco)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SÃO PAULO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PA U L O

RUA PROFESSOR ARTUR RIEDEL,
275, ELDORADO, DIADEMA/SP

34. 201216288 ANÁLISE E DESENVOLVIMEN-
TO DE SISTEMAS (Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS E TEC-
NOLOGIA DO MARANHÃO

FACULDADE DE CIENCIAS E TEC-
NOLOGIA DO MARANHAO LTDA -

ME

RUA AARÃO REIS, 1000, CENTRO,
CAXIAS/MA

35. 201207436 FILOSOFIA (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
BRASILIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DARCY RI-
BEIRO, S/N, ASA NORTE, BRASÍ-

LIA/DF

FABIANO
Realce
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